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 AUTARQUIA MUNICIPAL HOSPITAL 
SÃO JOSÉ DE IBIRAIARAS 

CONCURSO PÚBLICO 01/2026 

 

 

O Autarquia Municipal Hospital São José de Ibiraiaras torna pública a RETIFICAÇÃO do Edital de Abertura e Inscrições, 
conforme as disposições a seguir: 

 

1. O item 1, das Disposições Preliminares, para alterar a redação do subitem 1.2 ao fazer menção ao Decreto que 
Regulamenta os Concursos, que passa a viger conforme a seguir: 
 

1 DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
(...) 
1.2. Os candidatos nomeados estarão subordinados à Lei Orgânica Municipal, à Lei Municipal nº 1.492/2002 (Regime 

Jurídico dos Servidores Públicos); à Lei Municipal nº 1.574/2003 (Quadro de Cargos e Funções Públicas da 
Autarquia Hospital Municipal São José, estabelece o Plano de Carreira dos Servidores) e aos demais dispositivos 
legais aplicáveis; e ao Decreto Municipal n° 2.914/2018 (Regulamenta os Concursos e Processos Seletivos 
Públicos). 

 
 

2. O item 11, da Prova Teórico-Objetiva, para alterar a redação do subitem 11.5 e estabelecer o mínimo de pontuação 
da área de Conhecimentos Específicos para aprovação na prova referente ao cargo de Enfermeiro da Tabela 2.3, que 
passa a viger conforme a seguir: 
 

11 PROVA TEÓRICO-OBJETIVA 
(...) 
11.5 O valor de cada questão é o especificado nas tabelas 2.1, 2.2 e 2.3, considerando-se aprovado, o candidato que 

obtiver nota total igual ou superior a 50% (cinquenta por cento) do total de pontos, assim como acertar 
minimamente 50% (cinquenta por cento) do total de pontos em Conhecimento Específicos para o cargo previsto na 
tabela 2.3. 

 
 

3. O item 11, da Prova Teórico-Objetiva, para incluir o subitem 11.36 referente às normas gerais para prestar a prova, 
que passa a viger conforme a seguir: 
 

Normas Gerais para prestar a Prova Teórico-Objetiva 
(...) 
11.36 A Prova Teórico-Objetiva de todos os candidatos será corrigida por meio de processamento eletrônico do Cartão-

Resposta, sendo que não será utilizado processo de desidentificação de provas. Os cartões-resposta serão 
corrigidos em ato público, agendado no Edital de Convocação, com abertura dos envelopes contendo os cartões-
resposta, lacrados e assinados pelos últimos candidatos de cada sala. 

 

 

Ibiraiaras, 20 de fevereiro de 2026. 
 
 
JOSÉ CAVAGNOLLO 
Responsável Legal da Autarquia Municipal Hospital São José de Ibiraiaras 


